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 DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR N.º _______/2024

 

 

Trata-se de comunicação subscrita pelo interino do Registro de 
Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, do Distrito Judiciário 
de Urutaí da Comarca de Pires do Rio/GO, Pedro Pio Pereira, à Diretoria 
do Foro, por meio da qual informa acerca da apresentação de certidão de 
nascimento supostamente falsificada.

Relata que recebeu uma solicitação via CRC, para emissão da 
segunda via de uma certidão de inteiro teor, acompanhado por uma 
certidão em nome de Elias Pasinato, matrícula n.º 
02878701551915100014072000094837, com o selo n.º 
05191811281554128600054, expedida em 07/08/2019, constando que o 
registro do ato foi efetuado no Livro 14, na data de 28/02/63, sob o Termo 
9.500.

Informa que a certidão que instrui a solicitação pelo CRC não foi 
emitida pela serventia, e que, após realizar buscas, não encontrou registro 
em nome de Elias Pasinato.
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Ademais, elucida que, após consulta do selo apresentado no ato, 
constatou que a certidão que acompanhou o pedido da CRC foi emitida em 
19/02/2019, tendo sido requerida por Euripedes Donizete Tavares Lima, 
tratando de segunda via da certidão de nascimento, registrada em 1960 no 
livro A-12, razão pela qual procedeu com o Registro de Atendimento 
Integrado n.º 38575792 e posterior comunicação à Diretoria do Foro 
respectiva.

Anexou documentos comprobatórios e boletim de ocorrência 
(eventos 01/02).

A 2ª Juíza Auxiliar desta Casa Censora, Dra. Soraya Fagury Brito, 
seguiu a orientação da Assessoria Correicional e opinou pela expedição de 
Ofício Circular às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal, bem assim a todos os Diretores do Foro e às Serventias 
Extrajudiciais do Estado de Goiás, dando-lhes ciência acerca da 
comunicação (eventos 04/05).

É o relatório.

Decido.

Com efeito, trata-se de comunicação apresentada pelo interino do 
Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas 
Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, do Distrito 
Judiciário de Urutaí, integrante da Comarca de Pires do Rio, por meio da 
qual informa a falsificação de certidão em nome de Elias Pasinato, 
matrícula n.º 02878701551915100014072000094837 e selo n.º 
05191811281554128600054.

Assim, diante da gravidade dos fatos noticiados, necessário se faz a 
ampla divulgação dos informes, para resguardar direito de terceiros e a 
própria administração da justiça.

Ante o exposto, acolho o parecer e determino a expedição de Ofício 
Circular às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal, aos Diretores do Foro e às serventias extrajudiciais do Estado de 
Goiás, para conhecimento acerca da comunicação apresentada e dos 
documentos que a acompanham (evento 02), com a publicação no Diário 
da Justiça e Portal TJDocs.

Cientifiquem-se a Diretoria do Foro da Comarca de Pires do Rio e o i
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nterino da serventia, Pedro Pio Pereira, encaminhado-lhes cópia desta 
decisão.

Após, arquivem-se os autos.

A reprodução deste ato serve como ofício/ofício circular.

À Secretaria Executiva.

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, em Goiânia, 

datado e assinado digitalmente.

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM 
Corregedor-Geral da Justiça
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